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CONGRESSO NACIONAL

ATO DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 63, DE 2006

A MESA DO CONGRESSO NACIONAL, considerando o disposto no art. 151 do
Regimento Comum, aplica o art. 402 do Regimento Interno do Senado Federal e faz publicar o
texto do Regimento Comum, nos mesmos termos daquele editado em 13 de janeiro de 2003 (ao
final da 51ª Legislatura).

Sala de Reuniões da Mesa, em 22 de dezembro de 2006.

Senador Renan Calheiros, Presidente
Deputado José Thomaz Nonô, Primeiro Vice-Presidente
Senador Antero Paes de Barros, Segundo Vice-Presidente
Deputado Inocêncio Oliveira, Primeiro-Secretário
Senador João Alberto Souza, Segundo-Secretário
Deputado Eduardo Gomes, Terceiro-Secretário
Senador Eduardo Siqueira Campos, Quarto-Secretário

............................................................................................................................................................

TÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 144. Toda publicação relativa às sessões conjuntas e aos trabalhos das Comissões
Mistas será feita no Diário do Congresso Nacional ou em suas seções.

Art. 145. Mediante solicitação da Presidência, o Senado Federal e a Câmara dos
Deputados designarão funcionários de suas Secretarias para atender às Comissões Mistas e aos
serviços auxiliares da Mesa nas sessões conjuntas.

Art. 146. Durante as sessões conjuntas, as galerias serão franqueadas ao público, não
se admitindo dos espectadores qualquer manifestação de apoio ou reprovação ao que ocorrer em
plenário ou a prática de atos que possam perturbar os trabalhos.

Art. 147. O arquivo das sessões conjuntas ficará sob a guarda da Secretaria do Senado
Federal.

Parágrafo único. Os anais das sessões conjuntas serão publicados pela Mesa do
Senado Federal.

Art. 148. (vigência expirada).
Art. 149. (vigência expirada).
Art. 150. As despesas com o funcionamento das sessões conjuntas, bem como das

Comissões Mistas, serão atendidas pela dotação própria do Senado Federal, exceto no que se
refere às despesas com pessoal, que serão custeadas pela Casa respectiva.

Art. 151. Nos casos omissos neste Regimento aplicar-se-ão as disposições do
Regimento do Senado e, se este ainda for omisso, as do da Câmara dos Deputados.

Brasília, em 11 de agosto de 1970. – Senador João Cleofas – Presidente do Senado
Federal.


